
ESTADO DE GOIÁS
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO Nº 1298/25 LF, DE 14 DE AGOSTO DE 2025

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil

Praça Rui Barbosa nº 70 – Centro – Fone: (61) 3631-1772 – CEP: 73.801-220 – Formosa-GO
www.formosa.go.leg.br dr.luizfernandoledo@camaraformosa.go.gov.br [1]

Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo
Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com à Secretaria Competente, que

sejam adotadas as medidas cabíveis para melhoria no trânsito na Avenida Oeste, mais precisamente

em uma das vias de acesso ao bairro Jardim das Américas.

Câmara Municipal de Formosa, 12 de agosto de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

A Avenida Oeste é uma importante via de ligação urbana, servindo como corredor de tráfego para

diversos bairros e, especialmente, como rota de acesso à saída para Planaltina-GO. No entanto, tem-se

verificado que, nos horários de pico, o fluxo de veículos na via de acesso ao Jardim das Américas torna-se

extremamente lento, ocasionando congestionamentos, risco de acidentes e transtornos tanto para

motoristas quanto para pedestres.

Diante disso, é necessária a adoção de medidas de engenharia de tráfego e organização viária, como:

implantação de semáforo inteligente, redimensionamento, criação de rotatória, sinalização horizontal e

vertical adequada, ou outras ações técnicas que possam garantir melhor fluidez e segurança no trânsito

local.
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